
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIOMENSAGEM NQ J.~::t/2020/SECC

Goiânia,0202-de ;J.Jem~ de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Alteração da Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que altera a Lei nQ 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código
Tributário de Estado de Goiás - CTE.

2 Extraem-se do Processo nQ 202017604002395, em trâmite na Secretaria de
Estado da Casa Civil, os argumentos apresentados pela Secretaria de Estado de Indústria,
Comércio e Serviços - SIC que demonstram a viabilidade da proposta. Consta desses autos o
Despacho nQ 496/2020/GAB, por meio do qual o titular da SIC menciona
o Memorando nQ16/2020/SUB-FOCO, da Subsecretaria de Fomento e Competitividade da
pasta, o qual remete à exposição de motivos que justifica a propositura, cujo objetivo é reduzir
a alíquota aplicável à operação com cerveja que contenha, no mínimo, 16% (dezesseis por
cento) de fécula de mandioca em sua composição. A alíquota atualmente prevista de 25%
(vinte e cinco por cento) passaria para 12% (doze por cento). Com essa redução, seria
promovida a arrecadação fiscal e incentivada a cadeia produtiva da mandioca no Estado de
Goiás.

3 A SIC realça, ainda, que a modificação proposta proporcionará o fortalecimento
do setor cervejeiro de Goiás, que já é no Centro-Oeste do Brasil o estado com maior número de
cervejarias. Completou com a noção de que, indiretamente, serão impulsionado~ o
agronegócio, o pequeno varejo e o mercado de embalagens, de logística, de maquinário e da
construção civil.
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4 A titular da Secretaria de Estado da Economia, por meio do
Despacho nº 2.562/2020/GESG, manifestou-se favoravelmente à propositura. A Secretária
aprovou os Despachos nQ2 3.219/2020/SRE, da Subsecretaria da Receita Estadual, e
86/2020/GPFIN, da Gerência de Programação Financeira, da Subsecretaria do Tesouro Estadual,
que acatam o Despacho nº 829/2020/GIAD, da Gerência de Inovação em Auditoria, da
Superintendência de Informações Fiscais. Atestou que as medidas de compensação atendem às
exigências constantes do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF. Acrescentou que as estimativas de impacto orçamentário-
financeiro levantadas já estão sendo consideradas nas previsões e nas renúncias de receita da
Lei Orçamentária Anual de 2021, em trâmite. Para ratificar a relevância dos argumentos da
pasta da ECONOMIA, transcrevo o seguinte excerto do Despacho nº 829/2020/GIAD:

1) As estimativas de receita da LOA de 2021, em trâmite,
incorporam os efeitos da renúncia proposta, conforme preceitua o inciso I do
art. 14 da lRF;

( ...)
7) Como se vê, os efeitos positivos superam em muito os negativos

na "Projeção 2020", de modo que, caso não se considere que os efeitos do
benefício objeto destes autos para este exercício e dos demais que ainda
tramitarão através de outros processos, foram incorporados nas projeções de
2021 a 2023 da lOA 2021, podemos afirmar que são medidas de compensação
dessas renúncias de receitas do exercício corrente e para os demais exercícios
resta claro que farão parte da lOA 2021 em trâmite. Sendo assim, de uma
forma ou de outra o art. 14 da lRF está sendo respeitado.

Importante frisar que, mesmo considerando que a redução da
alíquota aplicável à operação com cerveja que contenha, no mínimo, 16%
(dezesseis por cento) de fécula de mandioca em sua composição, passando da
alíquota atualmente prevista de 25% (vinte e cinco por cento) para 12% (doze
por cento) trará consigo renúncia de receitas, fato é que, caso não seja
concedido, não teremos renúncia, mas a receita de ICMS oriunda da
comercialização desse produto também não virá. Na verdade, o que se terá, ao
final, uma vez concedido o benefício, é uma receita extra de ICMS, vez que não
existia até então, pois não há comercialização deste produto no Estado de
Goiás.

5 Constam, também, do mencionado Despacho nº 829/2020/GIAD, informações
sobre a planilha anexa que contempla as projeções de receita de 2020 a 2023. Adverte-se:
"pelo fato de não ter havido receita no mesmo período de 2019 (item 4) é que a 'Projeção
2020' atual contempla efeitos positivos (números destacados em verde escuro) entre os meses
de janeiro a abril de 2020, no total de R$ 102.315.421/1. (Grifos do autor)

6 Segue em anexo, igualmente, cópia do Despacho nº 768/2020/GIAD, da Gerência
de Inovação em Auditoria da Secretaria de Estado da Economia, por meio do qual se afirma que
"com relação às medidas de compensação a serem adotadas, informamos que as estimativas
de impacto orçamentário-financeiro aqui levantadas já estão sendo consideradas nas
previsões e renúncias de receitas da Lei Orçamentária Anual em trâmite".
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7 Quanto à conveniência e à oportunidade, manifestaram-se, ainda, a Se
t1L

de Estado da Retomada pelo Despacho nº 33/2020/GAB, que aprovou as considerações feitas
pela Secretaria de Estado da Economia, e a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Despacho nº 1.126/2020/GAB), que acatou o Despacho nº 331/2020/SPRS, da
Superintendência de Produção Rural Sustentável. Neste expediente, declara-se que a iniciativa
promoverá a comercialização da produção por pequenos produtores rurais e possibilitará
"maior efetividade de políticas públicas voltadas a ciclos curtos de comercialização e
desenvolvimento regional, já que a mandioca é uma cultura produzida em sua grande parte por
pequenos produtores em todo o estado de Goiás". O pronunciamento conclusivo das referidas
pastas foi pela aprovação da propositura.

8 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº
1.584/2020/GAB, indicou que a proposta legislativa é formalmente apta e encontra respaldo no
ordenamento jurídico, conforme se observa a seguir:

6. Seguindo as disposições do artigo 14 da Lei Complementar Federal
n. 101, de 4 de maio de 2001, a concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício fiscal de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita
deverá estar acompanhada de (i) estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes; e
ainda, alternativamente, que (ii) foi considerada na estimativa de receita da
LOA e de que não afetará os resultados de metas fiscais, ou (iii) é
acompanhada de medidas de compensação, por meio de aumento de receita .

7. Nesse aspecto, após amplo debate no âmbito da Secretaria da
Economia, especialmente no que se refere ao atendimento aos requisitos para
adesão do Estado de Goiás no Regime de Recuperação Fiscal inaugurado pela
Lei Complementar Federal n. n. 159, de 19 de maio de 1997, os setores
técnicos do órgão apresentaram as estimativas de impacto financeiro com a
renúncia de receita advinda da nova lei que se pretende editar (Despacho n.
768/2020 - GIAD, 000014946437) e declararam haver medidas de
compensação dessa renúncia de receitas do exercício corrente e para os
demais exercícios, vez que "farão parte da LOA 2021 em trâmite" (Despacho
829/2020 - GIAD, 000015146310).

8. Houve, então, manifestação favorável pela titular da Pasta, no
sentido de que "há medidas de compensação, conforme preceituado no artigo
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal" e ainda que "esse benefício foi previsto
na renúncia e nas projeçães de receita do PLOA de 2021", recaindo apenas
sobre a autoridade a responsabilidade pela afirmação.

( ...)
11. No presente caso concreto, os aspectos fáticos relativos ao

benefício fiscal que se pretende implementar estão descritos na "Exposição de
MotivosjSIC" que acompanham a minuta de anteprojeto de lei apresentados
(000013920722). Ali estão alinhadas diversas ponderações a respeito do
alcance do benefício sobre o setor produtivo goiano das cervejarias, assim
como sobre seu alcance social para as comunidades produtoras de mandioca
como matéria prima. Outrossim, a Secretaria da Economia afirma que
"passando a alíquota atualmente prevista de 25% para 12% trará consigo
renúncia de receitas, fato é que, caso não seja concedido, não teremos
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renúncia, mas a receita de ICMS oriunda da comercialização deste produto
também não virá. Na verdade, o que se terá, ao final, uma vez concedido o
benefício, é uma receita extra de ICMS, vez que não existia até então, pois não
há comercialização deste produto no Estado de Goiás" (000015146310).

12. No recente julgamento do Recurso Especial Eleitoral n. 5619-PR
(Ac. De 14/05/2020), ao analisar a concessão de descontos e parcelamentos de
tributos municipais em ano eleitoral, bem como seu enquadramento na
conduta ilícita do artigo 73, ~ lO, da Lei n. 9.504/1997, acabou prevalecendo
no Plenário do TSEa tese de que "a hipótese de concessão de benefícios fiscais
não se enquadra no conceito de distribuição gratuita de benefícios exigido
para caracterizar a conduta vedada prevista no art. 73, ~ lO, da Lei n.
9.504/1997", segundo o voto do relator, Ministro Og Fernandes.

( ...)
14. Assim, no acórdão proferido no RESPE5619/PR, acórdão de

14.05.2020, o Plenário do TSE, por maioria, exarou o entendimento de que
não há distribuição gratuita de bens quando o programa de benefício f,iscal
não implica renúncia total ao pagamento do débito tributário. Segundo o
entendimento que nesse julgamento do Plenário do TSE, o pagamento do
próprio tributo devido configuraria a contrapartida do beneficiário.

9 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
Estadual.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/LR
202017604002395
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2020

Altera a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991,
Código Tributário do Estado de Goiás - CTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 27 ' .

..............;;.~.::::~~~~~~:~:::::::~::~~:::::::~:::~:~~~~~~~:~~~~:~:::::::::~~:~:::~:~~~~~~~~~~~~~~~:~~:~:~:~::~~:::.<::~:::::::::

........................................................................................................................................

i) cerveja que contenha, no mínimo, 16% (dezesseis por cento) de fécula de
mandioca em sua composição, desde que a mandioca seja produzida em Goiás.

.........................................................................................................................................

III - .

........................................................................................................................................

b) os produtos relacionados no Anexo I desta lei, ressalvada a operação
com cerveja que contenha, no mínimo, 16% (dezesseis por cento) de fécula de
mandioca em sua composição, desde que a mandioca seja produzida em Goiás;

............................................................................................................... " " ( N R)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/GERAT/LR
202017604002395

Goiânia, de de 2020; 132º da República.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA

PROCESSO: 202017604002395

INTERESSADO: GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSUNTO: Minuta de lei. Alteração do CTE/GO.

DESPACHO N° 768/2020 - GIAD- 15961

Trata-se do Despacho n° 496/2020-GAB, expedido pela Secretaria de Estado de
Indústria, Comércio e Serviços, que encaminha à Secretaria de Estado da Economia, para conhecimento e
manifestações pertinentes, exposição de motivos e minuta de anteprojeto de lei que sugerem alteração da
Lei n° 11.651/1991 - CTE, para reduzir a alíquota aplicável à operação com cerveja que contenha, no
mínimo, 16% (dezesseis por cento) de fécula de mandioca em sua composição, passando da alíquota
atualmente prevista de 25% (vinte e cinco por cento) para 12%(doze por cento).

O processo foi encaminhado à Superintendência de Informações Fiscais (SIF) pela
Gerência de Normas Tributárias (GNRE), ambas desta Pasta, através do Despacho n° 321/2020-GNRE,
com a sugestão de modificações nos termos da minuta de anteprojeto (SEI 000014629925), solicitando
que sejam anexados aos autos a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a proposta das medidas

'-'1de compensação a ser adotada, exigidas pelo art. 14 da LRF.
Após, os autos foram remetidos a esta Gerência de Inovação em Auditoria (GIAD),

através do Memorando n° 655/2020-SIF, para conhecimento e resposta à referida solicitação.
Considerando que se trata de produto ainda não comercializado no Estado de Goiás,

foram utilizados nos cálculos as estimativas de volume e preço sugeridos pelo fabricante (AMBEV), até
que se estabeleça a pauta desse produto (art. 39, II e art. 40,9 1° do Anexo VIII do RCTE). Foram
consideradas, também. a comercialização do produto em dois tipos de embalagem (garrafa de 600 ml e
lata de 350 ml),em quantidades equivalentes de unidades, sem a inclusão do adicional de 2% destinados
ao PROTEGE (Anexo XN do RCTE):

Preço Unitário ICMS Atual de 25% ICMS Atual de 12%

Período Volume
Hectolitros

Garrafa 600 ml Lata 350 ml Garrafa 600 ml Lata 350 ml Garrafa 600 ml Lata 350 ml

2020 8.300 2,70 1,40 466.875,00 415.000,00 224.100,00 199.200,00

2021 264.000 2,70 1,40 14.850.000,00 13.200.000,00 7.128.000,00 6.336.000,00

2022 290.400 2,70 1,40 16.335.000,00 14.520.000,00 7.840.800,00 6.969.600,00

ICMS Desonerado (Sem PIS e IPCA) ICMS Total Desonerado Atualizado

Período

Garrafa 600 ml Lata 350 ml Total PIS IPCA Valor

2020 - 242.775,00 - 215.800,00 - 458.575,00 -6,10°;; 1,60% - 437.491,56

2021 - 7.722.000,00 - 6.864.000,00 -14.586.000,00 3,50"lc 3,00°;; - 15.549.405,30



2022 - 8.494.200,00 - 7.550.400,00 -16.044.600,00 2,80°;' 3,500/< -17.071.133,51

Com relação às medidas de compensação a serem adotadas, informamos que as
estimativas de impacto orçamentário-financeiro aqui levantadas já estão sendo consideradas nas
previsões e renúncias de receitas da Lei Orçamentária Anual em trâmite. No entanto, a fim de atendimento
ao que prescreve a parte final do inciso I, do Art. 14, da LRF, encaminhamos os autos à Subsecretaria do
Tesouro Estadual para que sejam analisadas se estas estimativas afetarão as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Após, solicitamos que sejam encaminhados à Subsecretaria da Receita Estadual para
prosseguimento.

GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA ECONOMIA, aos 25 dias do mês de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DIAS DE MENDONCA,
Coordenador (a), em 25/0812020, às 15:52, conforme art. 20, ~ 20, m, "b", da Lei
17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto na 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA RODRIGUES REIS E SILVA, Gerente,
em 25/08/2020, às 15:56, conforme art. 20, ~ 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto na 8.808/2016.

I!J A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
• acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=I informando o código verificador
000014946437 e o código CRC E79C1CEE.

GERÊNCIA DE INOV AÇÃO EM AUDITORIA
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO, N° 2233, COMPlEXO FAZENDARIO BLOCO

A - Bairro SETOR NOV A VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900. (62)3269-2069.
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Referência: Processo n° 202017604002395 SEI 000014946437

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA

PROCESSO: 202017604002395

INTERESSADO: GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

ASSUNTO: Minuta de Lei

DESPACHO N° 829/2020. GIAD.15961

Tendo em vista as solicitações contidas no DESPACHO N° 84/2020. GPFIN. 14606
(000015104295), expedido pela Gerência de Programação Financeira da Subsecretaria do Tesouro
Estadual, no sentido de que esta Superintendência informe se há medidas de compensação no exerCÍcio
vigente, por meio do aumento de receita, nos termos do inciso TI do art. 14 da LRF, ou para que
demonstre que a estimativa de receita da LOA de 2021, em trâmite, incorpora os efeitos da renúncia
proposta, nos termos do inciso I do art. 14 da LRF, temos a informar o seguinte:

•• 1) As estimativas de receita da LOA de 2021, em trâmite, incorporam os efeitos da
renúncia proposta, conforme preceitua o inciso I do art. 14 da LRF;

2) A demonstração do item 1), ora requerida nestes autos, consta na planilha anexa
(000015146847) que contempla as projeções de receita de 2020 a 2023 (números dos efeitos negativos,
que reduzem as receitas, em vermelho) (sei );

3) A base para as projeções de receitas de 2021 a 2023 foi a arrecadação realizada de
janeiro a agosto de 2020 (mês aberto, sujeito a alterações) e a arrecadação projetada de setembro a
dezembro de 2020, neste último caso partindo-se da arrecadação do mesmo período de 2019;

4) A partir da análise da planilha anexa é possível perceber que a arrecadação
realizada nos meses de janeiro a abril de 2019 está zerada quanto ao "Crédito Outorgado Industrial- Lei
n° 20.367/18", "Antecipação Automotor - Grupo Gerador - Logproduzir - Lei n° 20.367/18" e "Lei n°
20.367/18 e 20.590/2019 (Crédito Outorgado - Grupo Econômico)". Isto porque, a Lei n° 20.367/18 tinha
vigência prevista a partir do mês de abril/19, com reflexos na arrecadação do ICMS a partir do mês de
maio do mesmo ano e previsão de término de vigência em abril/20. Portanto, elas não fizeram parte das
projeções de receita de 2020 em diante realizadas antes da prorrogação da Lei n° 20.367/18, haja vista que
não havia nada de concreto sobre isto na oportunidade;

5) Justamente pelo fato de não ter havido receita no mesmo período de 2019 (item 4)
é que a "Projeção 2020" atual contempla efeitos positivos (números destacados em verde escuro) entre os
meses de janeiro a abril de 2020, no total de R$ 102.315.421, sendo importante destaca-los
individualmente:

a. R$ 77.019.527 referente ao Crédito Outorgado Industrial - Lei n° 20.367/18
(prorrogação a partir de mai/20);

b. R$ 1.865.441 referente à Antecipação Automotor - Grupo Gerador - Logproduzir
- Lei n° 20.367/18 (prorragação a partir de mai/20);

c. R$ 17.445.385 referente Lei n° 20.590/2019 (Crédito Outorgado - Grupo
Econômico); e,



d. R$ 5.985.068 referente a "Efeitos - Migração de Contribuintes do Fomentar /
Produzir para o ProGoiás".

6) Da mesma forma, ante as previsões de concessões de benefícios neste exercício,
como o destes autos, a "Projeção 2020" contempla também efeitos negativos (reduzem a receita) no
montante total de R$ 47.397.739 (números destacados em vermelho na planilha); e,

7) Como se vê, os efeitos positivos superam em muito os negativos na "Projeção
2020", de modo que, caso não se considere que os efeitos do benefício objeto destes autos para este
exercício e dos demais que ainda tramitarão através de outros processos, foram incorporados nas
projeções de 2021 a 2023 da LOA 2021, podemos afirmar que são medidas de compensação dessas
renúncias de receitas do exercício corrente e para os demais exercícios resta claro que farão parte da LOA
2021 em trâmite. Sendo assim, de uma forma ou de outra o art. 14 da LRF está sendo respeitado.

Importante frisar que, mesmo considerando que a redução da alíquota aplicável à
operação com cerveja que contenha, no mínimo, 16% (dezesseis por cento) de fécula de mandioca em sua
composição, passando da alíquota atualmente prevista de 25% (vinte e cinco por cento) para 12% (doze
por cento) trará consigo renúncia de receitas, fato é que, caso não seja concedido, não teremos renúncia,
mas a receita de ICMS oriunda da comercialização desse produto também não virá. Na verdade, o que se
terá, ao final, uma vez concedido o benefício, é uma receita extra de ICMS, vez que não existia até então,
pois não há comercialização deste produto no Estado de Goiás.

Em relação ao questionamento se a renúncia proposta prejudicará a redução de 10% a.a.
indicada como medida de ajuste na Nota Técnica - GOIRRF n° A-O1.0112020, e afim de subsidiar
resposta por parte da Subsecretaria da Receita Estadual, conforme solicitado, temos as seguintes J
observações a fazer:

1) A Lei Complementar n° 159/19, que instituIU o Regime de Recuperação Fiscal
(RRF), prevê uma redução mínima de 10% de benefícios de natureza tributária, instituídos por lei estadual
ou distrital, exceto:

a. Concedidos por prazo certo e em função de determinadas condições; e,

b. Os instituídos através de Convênio aprovados via CONFAZ (CF, alínea "g" do
inciso XII do ~ 2°, do Art. 155).

2) Considerando que, à exceção do crédito outorgado e dos incentivos financeiros-
fiscais dos programas FomentarlProduzir, praticamente todos os demais benefícios goianos foram
concedidos por convênios aprovados no âmbito do CONFAZ, bem como, que os programas
FomentarlProduzir são incentivos concedidos por prazo certo e em função de determinadas condições,
entendeu-se, por ocasião da edição da Nota Técnica - GO/RRF n° A-01.01/2020, que apenas o benefício
do crédito outorgado está contemplado nas exigências do RRF. Sendo assim, como o objeto destes autos
se refere à redução de alíquotas do ICMS, pode-se dizer, salvo melhor juízo, que ele não afetará a redução
de 10% a.a. indicada como medida de ajuste na Nota Técnica - GOIRRF n° A-0l.01/2020.

Trata-se de estudo elaborado pelo Auditor Fiscal Alessandro Alves Ferreira
(Superintendente de Informações Fiscais ao tempo do referido processo). Esse estudo foi previamente
apresentado em reunião às unidades administrativas desta Secretaria de Estado da Economia.

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria da Receita Estadual para que seu ilustre titular,
após conhecimento e manifestação sobre as informações e observações acima, por obséquio, determine o
retomo dos autos à Gerência de Programação Financeira da Subsecretaria do Tesouro Estadual para
prosseguimento.

GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA ECONOMIA, aos 04 dia(s) do mês de setembro de 2020.



. ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.brlseilcontrolador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000015146310 e o código CRC B1337492.

GER~NCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO. N° 2233, COMPLEXO FAZENDARIO BLOCO

A - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2069.

11111I1II11111111I1111I11I1I1I1111111111II1I11111I1111111111111111111111111111111.1111 :I1IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIllIIIIIIIIIIIIIIIIIIf111/11111111111
Referência: Processo na 202017604002395 SEI 000015146310

http://sei.go.gov.brlseilcontrolador
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OFíCIOMENSAGEM Nº J.q::t /2020/SECC

Goiânia,02oL.de pJem~ de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Alteração da Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991•.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que altera a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código
Tributário de Estado de Goiás - CTE.

2 Extraem-se do Processo nº 202017604002395, em trâmite na Secretaria de
Estado da Casa Civil, os argumentos apresentados pela Secretaria de Estado de Indústria,
Comércio e Serviços - SIC que demonstram a viabilidade da proposta. Consta desses autos o
Despacho nº 496/2020/GAB, por meio do qual o titular da SIC menciona
o Memorando nº 16/2020/SUB-FOCO, da Subsecretaria de Fomento e Competitividade da
pasta, o qual remete à exposição de motivos que justifica a propositura, cujo objetivo é reduzir
a alíquota aplicável à operação com cerveja que contenha, no mínimo, 16% (dezesseis por
cento) de fécula de mandioca em sua composição. A alíquota atualmente prevista de 25%
(vinte e cinco por cento) passaria para 12% (doze por cento). Com essa redução, seria
promovida a arrecadação fiscal e incentivada a cadeia produtiva da mandioca no Estado de
Goiás.

3 A SIC realça, ainda, que a modificação proposta proporcionará o fortalecimento
do setor cervejeiro de Goiás, que já é no Centro-Oeste do Brasil o estado com maior número de
cervejarias. Completou com a noção de que, indiretamente, serão impulsionados o
agro negócio, o pequeno varejo e o mercado de embalagens, de logística, de maquinário e da
construção civil.
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4 A titular da Secretaria de Estado da Economia, por meio do
Despacho nº 2.562/2020/GESG, manifestou-se favoravelmente à propositura. A Secretária
aprovou os Despachos nQâ 3.219/2020/SRE, da Subsecretaria da Receita Estadual, e
86/2020/GPFIN, da Gerência de Programação Financeira, da Subsecretaria do Tesouro Estadual,
que acatam o Despacho nº 829/2020/GIAD, da Gerência de Inovação em Auditoria, da
Superintendência de Informações Fiscais.Atestou que as medidas de compensação atendem às
exigências constantes do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF. Acrescentou que as estimativas de impacto orçamentário-
financeiro levantadas já estão sendo consideradas nas previsões e nas renúncias de receita da
Lei Orçamentária Anual de 2021, em trâmite. Para ratificar a relevância dos argumentos da
pasta da ECONOMIA, transcrevo o seguinte excerto do Despacho nº 829/2020/GIAD:

1) As estimativas de receita da LOA de 2021, em trâmite,
incorporam os efeitos da renúncia proposta, conforme preceitua o inciso I do
art. 14 da LRF;

( ...)
7) Como se vê, os efeitos positivos superam em muito os negativos

na "Projeção 2020", de modo que, caso não se considere que os efeitos do
benefício objeto destes autos para este exercício e dos demais que ainda
tramitarão através de outros processos, foram incorporados nas projeções de
2021 a 2023 da LOA 2021, podemos afirmar que são medidas de compensação
dessas renúncias de receitas do exercício corrente e para os demais exercícios
resta claro que farão parte da LOA 2021 em trâmite. Sendo assim, de uma
forma ou de outra o art. 14 da LRFestá sendo respeitado.

Importante frisar que, mesmo considerando que a redução da
alíquota aplicável à operação com cerveja que contenha, no mínimo, 16%
(dezesseis por cento) de fécula de mandioca em sua composição, passando da
alíquota atualmente prevista de 25% (vinte e cinco por cento) para 12% (doze
por cento) trará consigo renúncia de receitas, fato é que, caso não seja
concedido, não teremos renúncia, mas a receita de ICMS oriunda da
comercialização desse produto também não virá. Na verdade, o que se terá, ao
final, uma vez concedido o benefício, é uma receita extra de ICMS, vez que não
existia até então, pois não há comercialização deste produto no Estado de
Goiás.

5 Constam, também, do mencionado Despacho nº 829/2020/GIAD, informações
sobre a planilha anexa que contempla as projeções de receita de 2020 a 2023. Adverte-se:
"pelo fato de não ter havido receita no mesmo período de 2019 (item 4) é que a 'Projeção
2020' atual contempla efeitos positivos (números destacados em verde escuro) entre os meses
de janeiro a abril de 2020, no total de R$ 102.315.421". (Grifos do autor)

6 Segue em anexo, igualmente, cópia do Despacho nº 768/2020/GIAD, da Gerência
de Inovação em Auditoria da Secretaria de Estado da Economia, por meio do qual se afirma que
"com relação às medidas de compensação a serem adotadas, informamos que as estimativas
de impacto orçamentário-financeiro aqui levantadas já estão sendo consideradas nas
previsões e renúncias de receitas da Lei Orçamentária Anual em trâmite".

2



8. Houve, então, manifestação favorável pela titular da Pasta, no
sentido de que "há medidas de compensação, conforme preceituado no artigo
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal" e ainda que "esse benefício foi previsto
na renúncia e nas projeçães de receita do PLOA de 2021", recaindo apenas
sobre a autoridade a responsabilidade pela afirmação.
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7 Quanto à conveniência e à oportunidade, manifestaram-se, ainda, a Se L

de Estado da Retomada pelo Despacho nº 33/2020/GAB, que aprovou as considerações feitas
pela Secretaria de Estado da Economia, e a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Despacho nº 1.126/2020/GAB), que acatou o Despacho nº 331/2020/SPRS, da
Superintendência de Produção Rural Sustentável. Neste expediente, declara-se que a iniciativa
promoverá a comercialização da produção por pequenos produtores rurais e possibilitará
"maior efetividade de políticas públicas voltadas a ciclos curtos de comercialização e
desenvolvimento regional, já que a mandioca é uma cultura produzida em sua grande parte por
pequenos produtores em todo o estado de Goiás". O pronunciamento conclusivo das referidas

pastas foi pela aprovação da propositura.,
8 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº
1.584/2020/GAB, indicou que a proposta legislativa é formalmente apta e encontra respaldo no

ordenamento jurídico, conforme se observa a seguir:
6. Seguindo as disposições do artigo 14 da Lei Complementar Federal

n. 101, de 4 de maio de 2001, a concessão ou ampliação de incentivo ou
benefíCio fiscal de natureza tributária da qual decorra renúnCia de receita
deverá estar acompanhada de (i) estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercíCio em que deva iniCiar sua vigência e nos dois seguintes; e
ainda, alternativamente, que (ii) foi considerada na estimativa de receita da
LOA e de que não afetará os resultados de metas fiscais, ou (iii) é
acompanhada de medidas de compensação, por meio de aumento de receita.

7. Nesse aspecto, após amplo debate no âmbito da Secretaria da
Economia, espeCialmente no que se refere ao atendimento aos requisitos para
adesão do Estado de Goiás no Regime de Recuperação Fiscal inaugurado pela
Lei Complementar Federal n. n. 159, de 19 de maio de 1997, os setores
técnicos do órgão apresentaram as estimativas de impacto financeiro com a
renúnCia de receita advinda da nova lei que se pretende editar (Despacho n.
768/2020 _ GIAD, 000014946437) e declararam haver medidas de
compensação dessa renúnCia de receitas do exercíCio corrente e para os
demais exercíCios, vez que "farão parte da LOA 2021 em trâmite" (Despacho

829/2020 - GIAD, 000015146310).

(...)
11. No presente caso concreto, os aspectos fáticos relativos ao

benefíCio fiscal que se pretende implementar estão descritos na "Exposição de
Motivos/SIC" que acompanham a minuta de anteprojeto de lei apresentados
(000013920722). Ali estão alinhadas diversas ponderações a respeito do
alcance do benefíCio sobre o setor produtivo goiano das cervejarias, assim
como sobre seu alcance social para as comunidades produtoras de mandioca
como matéria prima. Outrossim, a Secretaria da Economia afirma que
"passando a alíquota atualmente prevista de 25% para 12% trará consigo
renúncia de receitas, fato é que, caso não seja concedido, não teremos

3
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renúncia, mas a receita de ICMS oriunda da comercia Ização deste produto
também não. virá. Na verdade, o que se terá, ao final, uma vez concedido o
benefício, é uma receita extra de ICMS, vez que não existia até então, pois não
há comercialização deste produto no Estado de Goiás" (000015146310).

12. No recente julgamento do Recurso Especial Eleitoral n. 5619-PR
(Ac. De 14/05/2020), ao analisar a concessão de descontos e parcelamentos de
tributos municipais em ano eleitoral, bem como seu enquadramento na
conduta ilícita do artigo 73, ~ lO, da Lei n. 9.504/1997, acabou prevalecendo
no Plenário do TSEa tese de que "a hipótese de concessão de benefícios fiscais
não se enquadra no conceito de distribuição gratuita de benefícios exigido
para caracterizar a conduta vedada prevista no art. 73, ~ lO, da Lei n.
9.504/1997", segundo o voto do relator, Ministro Og Fernandes.

(...)
14. Assim, no acórdão proferido no RESPE5619/PR, acórdão de

14.05.2020, o Plenário do TSE, por maioria, exarou o entendimento de que
não há distribuição gratuita de bens quando o programa de benefício fiscal
não implica renúncia total ao pagamento do débito tributário. Segundo o
entendimento que nesse julgamento do Plenário do TSE, o pagamento do
próprio tributo devido configuraria a contrapartida do beneficiário.

9 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
Estadual.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/LR
202017604002395
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2020

Altera a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991,
Código Tributário do Estado de Goiás - CTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 27 .

........................................................................................................................................
"

II - : :: ' .

............................................................................... ' -.

i) cerveja que contenha, no mínimo, 16% (dezesseis por cento) de fécula de
mandioca em sua composição, desde que a mandioca seja produzida em Goiás.

........................................................................................................................................
II1 - .

........................................................................................................................................
b) os produtos relacionados no Anexo I desta lei, ressalvada a operação

com cerveja que contenha, no mínimo, 16% (dezesseis por cento) de fécula de
mandioca em sua composição, desde que a mandioca seja produzida em Goiás;

.............................................................................................................................. " (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/GERA T/LR
202017604002395

Goiânia, de de 2020; 132º da República.

Lo G , cJ':to ~~, c/LV--/ '\V~./ C.~
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA

PROCESSO: 202017604002395

INTERESSADO: GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSUNTO: Minuta de lei. Alteração do CTE/GO.

DESPACHO N° 768/2020 - GIAD- 15961

Trata-se do Despacho nO 49612020-GAB, expedido pela Secretaria de Estado de
Indústria, Comércio e Serviços, que encaminha à Secretaria de Estado da Economia, para conhecimento e
manifestações pertinentes, exposição de motivos e minuta de anteprojeto de lei que sugerem alteração da
Lci n° 11.65111991 - CTE, para reduzir a alíquota aplicável à operação com cerveja que contenha, no
mínimo, 16% (dezesseis por cento) de fécula de mandioca em sua composição, passando da aüquota
atualmente prevista de 25% (vinte e cinco por cento) para 12% (doze por cento).

O processo foi encaminhado à Superintendência de Informações Fiscais (SIF) pela
Gerência de Nomlas Tributárias (GNRE), ambas desta Pasta, através do Despacho n° 32l/2020-GNRE,
com a sugestão de modificações nos termos da minuta de anteprojeto (SEI 000014629925), solicitando
que sejam anexados aos autos a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a proposta das medidas
.<1ecompensação a ser adotada, exigidas pelo art. 14 da LRF.

Após, os autos foram remetidos a esta Gerência de Inovação em Auditoria (GIAD),
através do Memorando n° 655/2020-SIF, para conhecimento e resposta à referida solicitação.

Considerando que se trata de produto ainda não comercializado no Estado de Goiás,
foram utilizados nos cálculos as estimativas de volume e preço sugeridos pelo fabricante (AMBEV), até
que se estabeleça a pauta desse produto (art. 39, 11 e art. 40,~ ]0 do Anexo vm do RCTE). Foram
consideradas, também, a comercialização do produto em dois tipos de embalagem (garrafa de 600 ml e
lata de 350 ml), em quantidades equivalentes de unidades, sem a inclusão do adicional de 2% destinados
ao PROTEGE (Anexo XIV do RCTE):

Preço Unitário ICMS Atual de 25% ICMS Atual de 12%

Período Volume
Hectolitros

Garrafa 600 ml Lata 350 ml Garrafa 600 ml Lata 350 ml Garrafa 600 ml Lata 350 ml

2020 8.300 2,70 1,40 466.875,00 415.000,00 224.100,00 199.200,00

2021 264.000 2,70 1,40 14.850.000,00 13.200.000,00 7.128.000,00 6.336.000,00

2022 290.400 2,70 1,40 16.335.000,00 14.520.000,00 7.840.800,00 6.969.600,00

ICMS Desonerado (Sem PIS e IPCA) ICMS Total Desonerado Atualizado

Período
Garrafa 600 ml Lata 350 ml Total PIS IPCA Valor

2020 - 242.775,00 - 215.800,00 - 458.575,00 - 6,1O°lc 1,60°1c - 437.491,56

2021 - 7.722.000,00 - 6.864.000,00 - 14.586.000,00 3,50°1c 3,00°1c - 15.549.405,30



2022 - 8.494.200,00 - 7.550.400,00 - 16.044.600,00 3,50°1. -17.071.133,51

Referência: Processo n° 202017604002395

Com relação às medidas de compensação a serer adotadas, infunnamos que as
estimativas de impacto orçamentário-financeiro aqui levantadas já estão sendo consideradas nas
previsões e renúncias de receitas da Lei Orçamentária Anual em trâmite. No entanto, a fim de atendimento
ao que prescreve a parte final do inciso I, do Art. 14, da LRF, encaminh mos os autos à Subsecretaria do
Tesouro Estadual para que sejam analisadas se estas estImatIvas afetarao as metas de resultados fiSCaIS
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Após, solicitamos que sejam encaminhados à Subse retaria da Receita Estadual para
prosseguimento.

GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA ECONOMIA, aos 25 dias do mês de agosto de 2020 .

.~. Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DI~S DE MENDONCA,........lD Coordenador (a), em 25/08/2020, às 15:52, conforme art. 120,~ 2°, IH, "b", da Lei~=r: 17.03912010 e ar!. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.
:-~:::::--::--¥_-_¥'-_¥¥¥_----'--'-----------"-I--------'--"-"---_ ..
Isei' " , Documento assinado eletronicamente por FLAVIA RODRIGUES REIS E SILVA, Gerente,
1~!$J~1lWI~ti~em 25/08/2020, às 15:56, confonne ar!. 2°, ~ 2°,111, "b", d Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
. ,'lcW*4 Decreto n° 8.808/2016.

~. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
, acao=documento_conferir&id_orgao_3cesso_externo=1 informando o código verificador
000014946437 e o código CRC E79CICEE.
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA

PROCESSO: 202017604002395

INTERESSADO: GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

ASSUNTO: Minuta de Lei

DESPACHO N° 829/2020 - GIAD-15961

Tendo em vista as solicitações contidas no DESPACHO N° 84/2020 - GPFIN- 14606
(000015104295), expedido pela Gerência de Programação Financeira da Subsecretaria do Tesouro
Estadual, no sentido de que esta Superintendência informe se há medidas de compensação no exercício
vigente, por meio do aumento de receita, nos termos do inciso II do art. 14 da LRF, ou para que
demonstre que a estimativa de receita da LOA de 2021, em trâmite, incorpora os efeitos da renúncia
proposta, nos termos do inciso I do art. 14 da LRF, temos a informar o seguinte:

1) As estimativas de receita da LOA de 2021, em trâmite, incorporam os efeitos da
renúncia proposta, conforme preceitua o inciso I do art. 14 da LRF;

2) A demonstração do item 1), ora requerida nestes autos, consta na planilha anexa
(000015146847) que contempla as projeções de receita de 2020 a 2023 (números dos efeitos negativos,
que reduzem as receitas, em vermelho) (sei );

3) A base para as projeções de receitas de 2021 a 2023 foi a arrecadação realizada de
janeiro a agosto de 2020 (mês aberto, sujeito a alterações) e a arrecadação projetada de setembro a
dezembro de 2020, neste último caso partindo-se da arrecadação do mesmo período de 2019;

4) A partir da análise da planilha anexa é possível perceber que a arrecadação
realizada nos meses de janeiro a abril de 2019 está zerada quanto ao "Crédito Outorgado Industrial- Lei
n° 20.367/18", "Antecipação Automotor - Grupo Gerador - Logproduzir - Lei n° 20.367/18" e "Lei n°
20.367/18 e 20.590/2019 (Crédito Outorgado - Grupo Econômico)". Isto porque, a Lei n° 20.367/18 tinha
vigência prevista a partir do mês de abril/19, com reflexos na arrecadação do ICMS a partir do mês de
maio do mesmo ano e previsão de término de vigência em abrill20. Portanto, elas não fizeram parte das
projeções de receita de 2020 em diante realizadas antes da prorrogação da Lei nO20.367/18, haja vista que
não havia nada de concreto sobre isto na oportunidade;

5) Justamente pelo fato de não ter havido receita no mesmo período de 2019 (item 4)
é que a "Projeção 2020" atual contempla efeitos positivos (números destacados em verde escuro) entre os
meses de janeiro a abril de 2020, no total de R$ 102.315.421, sendo importante destaca-los
individualmente:

a. R$ 77.019.527 referente ao Crédito Outorgado Industrial - Lei n° 20.367/18
(prorrogação a partir de mai/20);

b. R$ 1.865.441 referente à Antecipação Automotor - Grupo Gerador - Logproduzir
- Lei n° 20.367/18 (prorragação a partir de mai/20);

c. R$ 17.445.385 referente Lei n° 20.590/2019 (Crédito Outorgado - Grupo
Econômico); e,



, d. R$ 5.985.068 referente a "Efeitos - Migração de Contribuintes do Fomentar 1
Produzir para'~ ProGoiás". I

6) Da mesma forma, ante as previsões de concessões de benefícios neste exercício,
como o destes autos, a "Projeção 2020" contempla ~mbém efeitos negativos (reduzem a receita) no
montante total de R$ 47.397.739 (números destacados ~m vermelho na planilha); e,

. 7) Como se vê, os efeitos pOSitiJos superam em muito os negativos na "Projeção
2020", de modo que, caso não se considere que os efeitos do benefício objeto destes autos para este
exercício e dos demais que ainda tramitarão atravéJ de outros processos, foram incorporados nas
projeções de 2021 a 2023 da LOA 2021, podemos ~firmar que são medidas de compensação dessas
renúncias de receitas do exercício corrente e para os derhais exercícios resta claro que farão parte da LOA
2021 em trâmite. Sendo assim, de uma forma ou de ouJa o art. 14 da LRF está sendo respeitado.

I
Importante frisar que, mesmo considerando que a redução da alíquota aplicável à

operação com cerveja que contenha, no mínimo, 16% (~ezesseis por cento) de fécula de mandioca em sua
composição, passando da alíquota atualmente prevista ~e 25% (vinte e cinco por cento) para 12% (doze
por cento) trará consigo renúncia de receitas, fato é qub, caso não seja concedido, não teremos renúncia,
mas a receita de ICMS oriunda da comercialização des~e produto também não virá. Na verdade, o que se
terá, ao final, uma vez concedido o benefício, é uma rebeita extra de ICMS, vez que não existia até então,
pois não há comercialização deste produto no Estado dJ Goiás.

I
I

Em relação ao questionamento se a rJnúncia proposta prejudicará a redução de 10% a.a.
indicada como medida de ajuste na Nota Técnica -IGOIRRF n° A-O1.0112020, e afim de subsidiar:--
resposta por parte da Subsecretaria da Receita Estadual, conforme solicitado, temos as seguintes
observações a fazer:

1) A Lei Complementar n° 159/19, que instituiu o Regime de Recuperação Fiscal
(RRF), prevê uma redução mínima de 10% de benefíci~s de natureza tributária, instituídos por lei estadual
ou distrital, exceto: I

a. Concedidos por prazo certo e e~ função de determinadas condições; e,

b. Os instituídos através de Conv~nio aprovados via CONFAZ (CF, alínea "g" do
inciso XII do ~ 2°, do Art. 155). I

2) Considerando que, à exceção do crédito outorgado e dos incentivos financeiros-
fiscais dos programas FomentarlProduzir, praticamehte todos os demais benefícios goianos foram
concedidos por convênios aprovados no âmbito do CONFAZ, bem como, que os programas
FomentarlProduzir sãó incentivos concedidos por praio certo e em função de determinadas condições,

I
entendeu-se, por ocasião da edição da Nota Técnica - GOIRRF n° A-Ol.0l/2020, que apenas o benefício
do crédito outorgado está contemplado nas exigências tlo RRF. Sendo assim, como o objeto destes autos
se refere à redução de alíquotas do ICMS, pode-se dizet, salvo melhor juízo, que ele não afetará a redução
de 10% a.a. indicada como medida de ajuste na Nota T~cnica - GOIRRF n° A-O1.0112020.

Trata-se de estudo elaborado pe~o Auditor Fiscal Alessandro Alves Ferreira
(Superintendente de Informações Fiscais ao tempo do referido processo). Esse estudo foi previamente
apresentado em reunião às unidades administrativas de~ta Secretaria de Estado daEconornia.

I

Encaminhem-se os autos à Subsecre~a da Receita Estadual para que seu ilustre titular,
após conhecimento e manifestação sobre as informações e observações acima, por obséquio, determine o
retomo dos autos à Gerência de Programação Financeira da Subsecretaria do Tesouro Estadual para
prosseguimento.

GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA ECONOMIA, aos 04 dia(s) do mês de setembro de 2020. ~

-;',:"-"'7':::~::~-.,".",-,"l•..-" ~-- ...~---_ ..-_ ...._-..--~.~----------'- ...-. '--- ..'-~ ..- .. _. . ._.._._~?~..~~t:~)
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GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EM AUDITORIA
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO, W 2233, COMPLEXO FAZENDARIO BLOCO

A - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2069.
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